
INDICAÇÃO Nº  1915
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas necessárias junto à Secretaria de Desenvolvimento Social, objetivando a implantação de uma unidade do restaurante Bom Prato no município de Jales.

JUSTIFICATIVA

O município de Jales tem uma condição geográfica privilegiada, não somente em relação aos oitos municípios em que faz divisa, mas também pela proximidade com os estados limítrofes de Minas Gerais e Mato Grosso do Sul. Com uma população de 48.724 habitantes, a cidade também conta com uma unidade do Hospital de Câncer de Barretos que atende 1000 pacientes/dia vindos de aproximadamente 10 estados.

A unidade de Jales do Hospital de Câncer de Barretos foi inaugurada em junho de 2010. O prédio foi construído a 250 km de Barretos para poder ampliar a prestação de serviço assistencial e facilitar o acesso ao tratamento para os pacientes que residem em locais mais próximos do município. Com uma equipe que conta com 35 médicos e mais de 300 colaboradores, a Unidade já realizou mais de 870 mil atendimentos.

Os pacientes vêm de cerca de 550 cidades distribuídas entre os estados de São Paulo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás, Minas Gerais e Distrito Federal.

Mantendo os mesmos padrões de qualidade presentes na unidade de Barretos, o Hospital possui atendimento ambulatorial, oncologia clínica, radioterapia, diagnóstico por imagem, centros cirúrgicos, endoscopia, colonoscopia e exames laboratoriais, além de contar com unidades de internação e um centro de terapia intensiva.

Somente esses dados já são suficientes para justificar a implantação de uma unidade do restaurante Bom Prato em Jales. 

Vale lembrar a enorme importância social desempenhada pelos restaurantes Bom Prato, que tem por objetivo oferecer à população de baixa renda, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade social, refeições balanceadas (supervisionadas por nutricionistas) e de alta qualidade, a custo acessível. 

Diante do exposto, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Marta Costa
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